
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 135/2015

Readequação do Mini Hospital em centro de
consultas  e  atendimento  à  baixa
complexidade. 

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a readequação do
Mini Hospital em de centro de consultas e atendimento à baixa complexidade.

Cresce a cada dia o número de reclamações com relação a precariedade
e sobretudo à demora do atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), onde
estão sendo concentrados todos os atendimentos oriundos de Unidades Básicas de
Saúde (UBSs) em decorrência da redução do número de médicos em Toledo.

Além de tornar o atendimento básico deficiente, o movimento impede o
melhor  atendimento aos  casos  de  Urgência  e  Emergência  para  os  quais  a  UPA foi
criada.

O  horário  estendido  em  várias  unidades  básicas  deve  ser  revisto
urgentemente,  bem  como  deve  ser  revista  a  gestão  da  saúde  pública  em  Toledo,
otimizando o desempenho profissional de valorosos integrantes do quadro de servidores
do nosso Município.

A readequação do Mini Hospital em centro de consultas e atendimento à
baixa complexidade, provocaria maior comodidade e melhor atendimento ao cidadão.

O  que  se  vê  atualmente  são  enormes  filas  de  espera,  superlotação,
reclamações,  estresse para o  público e  para os servidores e falta de atenção e de
atendimento  adequado  aos  usuários  do  serviço,  razões  suficientes  para  que
providências imediatas sejam tomadas para amenizar o problema.

Recomenda-se,  por  fim,  que  a  Administração Municipal  dê  ouvidos  às
sugestões dos servidores da área. São eles que enfrentam o problema no contato direto
e  diário  com  a  população  descontente.  Pela  sua  formação  e  pela  experiência
acumulada, eles têm muito a contribuir na melhoria dos serviços.

SALA DAS SESSÕES, 25 de março de 2015.

WALMOR LODI

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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